
L  E  I  Nº  1 8 9 - de 23 de Junho de 1.997.

               

              (  Projeto  de  Lei  nº  002/97  -  Dos

Vereadores  João  Francisco  Ferreira  e

Donizete Elias da Cruz).

Dispõe  sobre  autorização  ao  Legislativo

Municipal  firmar  contrato  de  seguro  de

vida em grupo.

CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do  Município  de

Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

FAZ  SABER que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  é

promulgada a seguinte Lei:

   Art.  1º -  Fica  a  Câmara  Municipal  de  Ribeirão

Grande autorizada a firmar contrato de seguro de vida em grupo, do

qual serão beneficiados os seus empregados.

   Art.  2º - As despesas  com  a execução  desta  Lei,

onerarão  verbas  próprias  do  orçamento  vigente,  suplementadas  se

necessário.

   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

            Gabinete do Prefeito, em 23 de Junho de 1.997.

                      ( CIRILO  ARCANJO  RAMOS  )

    Prefeito  Municipal

Publicada e afixada no SSG, registrada na data supra.

   ( JOÃO CLAUDIO FERREIRA )
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